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nal, aplicável em Portugal, designadamente no âmbito das 
categorias de divisão, grupo ou classe, fazendo -a constar 
no título da própria secção H — Transportes e Armazena-
gem do anexo a que se refere o artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 381/2007, 14 de novembro, que aprova a Classificação 
Portuguesa das Atividades Económicas, Revisão 3.

Aprovada em 7 de julho de 2016.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues. 

 FINANÇAS

Decreto-Lei n.º 39/2016
de 28 de julho

Nos últimos anos, a crescente complexidade e interliga-
ção das instituições e dos mercados financeiros encontrou 
resposta numa regulação particularmente intensa, tanto a 
nível europeu, como nacional, tendo em vista salvaguardar 
interesses públicos tão relevantes como a segurança e a 
solidez das instituições de crédito, a estabilidade do sis-
tema financeiro e a proteção dos depositantes, bem como, 
assegurar o financiamento e o crescimento da economia 
e do emprego.

O enquadramento jurídico aplicável é especialmente 
exigente para as instituições de crédito qualificadas como 
«entidades supervisionadas significativas», que, pela sua 
dimensão, peso e relevância, desempenham uma função 
nuclear e de acrescida responsabilidade no sistema finan-
ceiro e são, por esses motivos, objeto de supervisão direta 
pelo Banco Central Europeu.

Acresce que, no caso das entidades de natureza pública, 
as regras específicas a que estão sujeitas as referidas ins-
tituições de crédito sobrepõem -se largamente, ou mesmo 
ultrapassam, os limites estabelecidos à organização, ao 
funcionamento e à atividade das entidades públicas, in-
cluindo as integradas no setor empresarial do Estado, e 
aos titulares dos respetivos órgãos.

Impõe -se um ajustamento do estatuto dos titulares dos 
órgãos de administração que seja apto para alcançar o ob-
jetivo de maior competitividade das instituições de crédito 
públicas, sem perda de efetividade do controlo exercido 
sobre os respetivos administradores, preocupação que se 
encontra acautelada pela regulação hoje aplicável a qual-
quer instituição de crédito.

Da mesma forma, salienta -se que a designação dos 
membros dos órgãos de administração das instituições 
de crédito significativas com natureza pública continua 
a ser sujeita a um exigente escrutínio, estando obrigada 
ao cumprimento de rigorosos requisitos de adequação 
e idoneidade daqueles titulares, por forma a assegurar 
a solidez da governação da instituição. A este respeito, 
assumem especial relevância, para além do Regime Geral 
das Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras, as 
regras respeitantes à avaliação e análise permanente da 
idoneidade dos membros dos órgãos de administração 
das instituições de crédito como «entidades supervisio-
nadas significativas», nos termos do Regulamento (UE) 
n.º 468/2014, do Banco Central Europeu, de 16 de abril de 
2014, que estabelece o quadro de cooperação, no âmbito 
do Mecanismo Único de Supervisão, entre o Banco Central 
Europeu e as autoridades nacionais competentes e com as 

autoridades nacionais designadas (Regulamento -Quadro 
do MUS).

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei procede à terceira alteração ao 
estatuto do gestor público, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 71/2007, de 27 de março, alterado pela Lei n.º 64 -A/2008, 
de 31 de dezembro, e pelo Decreto -Lei n.º 8/2012, de 18 de 
janeiro.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março

O artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, 
alterado pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, e 
pelo Decreto -Lei n.º 8/2012, de 18 de janeiro, passa a ter 
a seguinte redação:

«Artigo 1.º
Âmbito de aplicação

1 — [Anterior corpo do artigo.]
2 — O presente decreto -lei não se aplica a quem 

seja designado para órgão de administração de insti-
tuições de crédito integradas no setor empresarial do 
Estado e qualificadas como ‘entidades supervisionadas 
significativas’, na aceção do ponto 16) do artigo 2.º 
do Regulamento (UE) n.º 468/2014, do Banco Central 
Europeu, de 16 de abril de 2014.»

Artigo 3.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8 de ju-
nho de 2016. — António Luís Santos da Costa — Carolina 
Maria Gomes Ferra.

Promulgado em 21 de junho de 2016.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 26 de julho de 2016.

Pelo Primeiro -Ministro, Augusto Ernesto Santos Silva, 
Ministro dos Negócios Estrangeiros. 

 FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Portaria n.º 207/2016

de 28 de julho

Compete ao Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, nos 
termos do disposto nas alíneas a) e c) do n.º 1 do artigo 2.º 
do Decreto -Lei n.º 252/2000, de 16 de outubro, republicado 
em anexo ao Decreto -Lei n.º 240/2012, de 6 de novembro, 
vigiar, fiscalizar e proceder ao controlo da circulação de 
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pessoas nos postos de fronteira, incluindo a zona interna-
cional dos portos e aeroportos.

Considerando que se mantém em funcionamento o 
Sistema de Controlo Automático de Fronteiras RAPID, 
elemento fundamental na operacionalidade nos diversos 
Postos de Fonteira (PF), torna -se urgente e indispensável 
garantir a sua manutenção preventiva, corretiva e evolu-
tiva e procedendo à aquisição dos serviços de assistência 
técnica de hardware e de software do Sistema de Controlo 
Automático de Fronteiras — RAPID, pelo período máximo 
de 33 meses.

De acordo com as disposições conjugadas da alínea a) 
do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de 
junho, artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, n.º 1 
do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, 
a abertura do procedimento relativo a despesas que deem 
lugar a encargo orçamental em mais de um ano económico 
ou em ano que não seja o da sua realização não pode ser 
efetivada sem prévia autorização conferida em portaria 
conjunta dos Ministros das Finanças e da tutela.

Nestes termos, no âmbito das competências delegadas 
pelo Despacho n.º 3485/2016, publicado na 2.ª série do 
Diário da República, n.º 48, de 9 de março, e pelo Des-
pacho n.º 181/2016 publicado na 2.ª série do Diário da 
República, n.º 4, de 7 de janeiro, e em conformidade com 
o disposto no artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 
de junho, mantido em vigor pela alínea f) do n.º 1 do artigo 
14.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, que 
aprovou o Código dos Contratos Públicos, e na alínea a) 
do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, 
republicada em anexo à Lei n.º 22/2015, de 17 de março, e 
do n.º 1 do artigo 11.º e verificado o cumprimento do n.º 1 
do artigo 13.º ambos do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 
de junho, manda o Governo, pelo Secretário de Estado do 
Orçamento e pelo Secretário de Estado da Administração 
Interna, o seguinte:

Artigo 1.º
Fica autorizado o Serviço de Estrangeiros e Fronteiras a 

assumir os encargos orçamentais decorrentes da aquisição 
dos serviços de assistência técnica ao Sistema de Controlo 
Automático de Fronteiras — RAPID, os quais não poderão 
exceder o valor de € 749.181,18 (setecentos e quarenta e 
nove mil, cento e oitenta e um euros e dezoito cêntimos), 
valor ao qual acresce IVA à taxa legal em vigor.

Artigo 2.º
O encargo orçamental resultante da execução da pre-

sente portaria não poderá, em cada ano económico, exceder 
os seguintes valores:

a) 2016 — € 204.322,14 (duzentos e quatro mil, trezen-
tos e vinte e dois euros e catorze cêntimos), valor ao qual 
acresce IVA à taxa legal em vigor;

b) 2017 — € 272.429,52 (duzentos e setenta e dois mil, 
quatrocentos e vinte e nove euros e cinquenta e dois cênti-
mos), valor ao qual acresce IVA à taxa legal em vigor;

c) 2018 — € 272.429,52 (duzentos e setenta e dois mil, 
quatrocentos e vinte e nove euros e cinquenta e dois cênti-
mos), valor ao qual acresce IVA à taxa legal em vigor.

Artigo 3.º
As importâncias fixadas para cada ano económico po-

derão ser acrescidas do saldo apurado no ano anterior.

Artigo 4.º
Os encargos financeiros resultantes da execução da 

presente portaria serão satisfeitos por conta das verbas 
inscritas e a inscrever no orçamento do Serviço de Estran-
geiros e Fronteiras.

Artigo 5.º
A presente Portaria produz efeitos a partir da data da 

sua publicação.
O Secretário de Estado do Orçamento, João Rodrigo 

Reis Carvalho Leão, em 22 de julho de 2016. — O Secre-
tário de Estado da Administração Interna, Jorge Manuel 
Nogueiro Gomes, em 20 de julho de 2016. 

 FINANÇAS E AMBIENTE

Portaria n.º 208/2016
de 28 de julho

Considerando que o Metropolitano de Lisboa, E. P. E. 
(ML), necessita de contratar o serviço de assistência técnica 
e serviço de reparação e reposição de equipamentos na si-
nalização ferroviária do Metropolitano de Lisboa, E. P. E., 
com uma execução financeira plurianual, prevendo um 
prazo máximo de 5 anos;

Considerando que, nos termos do n.º 5 do artigo 2.º da 
Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto (Lei de Enquadramento 
Orçamental), com a redação dada pela Lei n.º 37/2013, de 
14 de junho, o ML assumiu a natureza de Entidade Pública 
Reclassificada e foi integrado no sector público adminis-
trativo, equiparado a serviço e fundo autónomo;

Considerando que, nos termos do artigo 45.º da men-
cionada Lei de Enquadramento Orçamental (LEO), os 
compromissos que deem origem a encargos plurianuais 
apenas podem ser assumidos mediante prévia autoriza-
ção, a conceder por portaria conjunta das Finanças e da 
Tutela, salvo se excecionados nos casos previstos no n.º 2 
do mesmo artigo;

Considerando ainda que, por força do artigo 22.º do 
Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, aplicável ao ML 
por força do disposto n.º 5 do artigo 2.º da LEO, se torna 
necessária a publicação no Diário da República de portaria 
conjunta de extensão de encargos, quando as despesas deem 
lugar a encargo orçamental em mais de um ano económico 
e não se encontrem excecionadas nos casos previstos nas 
alíneas a) e b) do n.º 1 do referido artigo 22.º;

Considerando que a aquisição de serviços acima re-
ferida terá um preço contratual máximo no montante de 
€ 2.585.000,00, ao qual acresce IVA à taxa legal em vigor;

Considerando que o prazo de vigência da prestação de 
serviços a contratar será de 5 anos, e que o lançamento 
do procedimento se encontra condicionado à presente au-
torização.

Torna -se, assim, necessário proceder à repartição plu-
rianual do encargo financeiro resultante do contrato a ce-
lebrar, nos anos económicos de 2016, 2017, 2018, 2019, 
2020 e 2021.

Assim:
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 22.º do 

Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, mantido expres-
samente em vigor por força do estatuído na alínea f) do 
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de 


